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ERRATA  

 
Edital de Convocação da 

Assembleia Geral Ordinária de 29 de abril de 2024 
 
O Presidente do Conselho de Administração da Rede Oftalmo S.A. (“Companhia”), no uso de suas 
atribuições, retifica, por meio desta errata (“Errata”), o edital (“Edital”) de convocação da 
Assembleia Geral Ordinária (“Assembleia”), designada para a data de 29 de abril de 2024, às 18:30 
horas, publicado de acordo com o art. 294, III, da Lei n. 6.404/76; com o propósito de alterar a 
data de realização do conclave para 16 de maio de 2024, às 19:00 horas. 
 
Permanecem válidas e em pleno efeito todas as disposições do Edital não expressamente alteradas 
por esta Errata. 
 

Belo Horizonte, 26 de abril de 2024. 
Gustavo Carlos Heringer  

(Presidente do Conselho de Administração) 
 


